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INDICAÇÃO Nº____ / 2022 

Indica ao Prefeito Municipal para, criar campanha 

de conscientização e prevenção a amputações 

em pacientes com diabetes.     

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno desta 

egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor Prefeito 

Municipal providências junto ao setor competente, criar campanha de 

conscientização e prevenção a amputações em pacientes com diabetes.       

Após leitura do plenário, que se oficie à autoridade competente. 

                                                         Justificativa 

Justifico que, atualmente a cada minuto, duas pernas são amputadas, devido ao 

diabetes, em algum lugar do mundo. Mais de 70% de todas as amputações estão 

relacionadas à doença. No Brasil, conforme dados do Ministério da Saúde, pequenas 

lesões geraram, somente no ano passado, 17 mil amputações de coxas e pernas 

(excluindo dedos necrosados). Enquete feita pela Sociedade Brasileira de Diabetes 

mostrou que, de 311 diabéticos, 65% nunca tiveram seus pés examinados. Apesar do 

diabetes ser conhecido como uma "doença traiçoeira", a IDF estima que a maioria dos 

casos de úlceras evoluídas tem prevenção. Dessa forma, a presente indicação busca 

introduzir a Política de Prevenção e Combate às Amputações em Pacientes 

Diabéticos, possibilitando a diminuição dos terríveis males a saúde dos diabéticos, 

através da detecção prévia da doença, através de análise e tratamento adequado dos 

pacientes no Município de Indaiatuba. 

  Certo da compreensão de V. Exa. E dada a relevância da matéria, aguardo 

atendimento à presente sugestão. 

Sala das Sessões, em 08 de junho de 2022. 

 

   DR. OTHNIEL HARFUCH 

Vereador 
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